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REUNIÃO OR OI~ ÁR IA UI, 19·07·2001 v.12 

Aos dezanove dias do mês de Julho do ano dois JTl11 e um, Ediffcio dos ~ 
Paços do Concelho c Sala das Reuniões da Câmara Municipal de Aveiro. reuniu r 
ordinari amente a mesma Câmara, sob a Presidência do Sr. Presidente Dr. Alberto C-
Afonso Souto de Miranda, e com a presença dos Sr,' Vereadores Eduardo Elís io Silva ~ 

Peralta Feio, Dr. José da Cruz Costa, Jaime Simões Borges. Dr.' . Maria Antón ia Ca rga ~~ 
de Vasconcelos Dias Pinho e Melo, Prof. Celso Augusto Baptista dos Santos e Eng,O r(J ~ 

Eduardo Bclnu rc Torr es do Couto . 

Pelas 15.00 horas foi declarad a abert a a presente reunião. 

FAI.T AS : • Foi deliberado, por unanimidade, j ustificar a falta dada pelos 

Sr.' Vereadores Eng." Manuel Ferreira da Cruz Tavares e Domingos José Barreto 

Cerqueira. 

R K~ Ui\1O lH ÁIUO DA TESOCRAKIA: - A Câmara tomou 

conhecimento do balanceie da tesouraria relativo ao dia 18 de Julho , corrente, o qual 

acusa o seguinte movimento em dinheiro: • Saldo do dia anterior em operações 

orçame mers - duzentos e trinta milhões e quinhentos e setenta e cinco m il oitocentos e 

trinta escudos; Saldo do dia anterior em operações de tesouraria - setenta e cinco 

milhões cento e vinte dois mil novecentos e trinta e nove escudo s; Receita do dia em 

operações orçamentai s - um milhão e novecentos e quarenta e oito mil duzentos e vinte 

e nove escudos; Receita do dia em operações de tesouraria - noventa mil e setecentos e 

noventa c seis escudos; Despesa do dia em ope rações orçamentais - oito milhões 

seiscentos c oitenta e nove mil quatrocentos e seis escudos; Despesa do dia em 

operações de tesouraria - vinte e cinco mil escudos; Saldo para o dia seguinte em 

operações orçamemais - duzentos e vinte e três milhõe s oitocent os e trinta e quatro mil 

seiscentos e cinquenta e três escudos e cinquenta centavos; Sa ldo para o dia seguinte em 

operações de tesouraria - setenta e cinco milhões cento e oitenta e oito mil setecentos e 

trinta e cinco escudos. 
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PER;OOO DE AN TES OA OROEM DO D/ A ~ 

l ' AV)M El'OTACÃO DE ARR UA'1f.~TO JUNT O À C+S DE AKA IJAS: ~ 
• Em face da in fo rmaç ão n." 256DVCJ2lXlI . pres tada pe lo Dep artam ento de Projcc tos e 12/'/ 
Gestão de Obras Municipais, roi de liberado, por una nimidade, procede r ao ajuste di recto t:2) 
para a realização da empr eitada em destaque, com base na alínea d), do n." 2. do art ."t0 
48", do Dec.relO.Lei n." 59199. de 2 de Março, cuja est imativa é de dois milhões :>:1 
duzentos e rrmta e se le nu ! e quinhe ntos esc udos. t~ 

Mais foi deliberado, também por unan imidade, aprm'ar o proíecto. programa ~ 
de concurso e cade rno de encargos respec tivos , nos termos da alí nea q ), do n." I . do art ." 

64 .°, da Le i n." 169/99 , de 18 de Setem bro. 

r UM},\ CÃO CF}\DA' • Considerando as recentes notícias vindas a 

público na Imprensa sobre u funcionamento e gestão da Fundação CESDA, localizada 

no Paço. o Sr. Vereador Prof. Celso Santos mostrou-se surpreendido relativame nte ao 

assunto e questionou o Sr. Presidente se tenciona tomar alguma mcdida nomeadamente 

quanto aos subsídios que há anos são atribuídos à mesma. 

O Sr. Presidente referiu também a sua admiraç ão c espanto co m as notícias, 

pois do que conhecia da Fundação não havia razões que apare ntassem quaisquer 

suspeitas pelo que, por uma questão de precaução , propô s que se suspendessem os 

subsídios que vêm sendo atribuídos através de um protoco lo que existe com a Fundação, 

e ainda aprovado no anterior mandato, o quc mereceu a conco rdânci a dos restantes 

elementos do Executi \10. 

A\ II' I.IACÃO IlA ESCOLA 8 .ÁSICA DE AZl:RVA : - Lida a 

intormaç ão n." 217· DPO/JP12001 do Departamento de Projectos e Gestão de Obras 

Municipais, foi deliberado, por unanimidade , proceder à abertura de conc urso limitado 

para a empreitada em epígrafe, nos lermos do n.o 3, do art." 47" e da alínea b), do n." 2, 

do art." 48°, do Decreto-Lei 11." 59199, de 2 de Março, co m uma estimativa de dez 

milhõcs e novecentos mi l escudos , bem como aprovar os respectivos Program a de 

Concurso e Caderno de Encargos, anexos ao processo. 

Mais foi deliberado, por unanimid ade, que as respectivas comi ssões de 

acompanhamento fiquem assim constitufdas: Comissão de abertura de concurso: 
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Dircctor do D.p.G.D.M.• Eos" Hígino PÓ" , . que presidirá; Eos" Francisco C"'~~ 
Dr." Joana Olive ira, sendo os Suplentes: Eng." H crbela Maios Dr." Ana Cruz e (};

Comissão de análise das propostas: Eng." Francisco Costa, que presidirá, Eng.o João A / 
Paulo Tavare s e Eng." Adehno Lopes, sendo os Suplentes: Eng." Isabel Lopes e Eng." G 
Jorge Cruz. 

O~ 
C() ~ ST R llÇA o DOS JARDINS UE I j'Ij'FÂI\'CIA DE EIXO E DE ~ 

AZURVA - Conforme informação 0 .° 216-DPü /JT/200 1 prestada pelo Departamento 

de:Projec tos e Gestão de O bras Munici pais. fo i delibe rado, por unanim idade , proceder à 

abertura de concurso público para a empreitada acima indicada, cujo preço base é de 

setenta milhões de escudos, bem como aprovar os respec tivos Programa de Concurso e 

Caderno de Encargos. anexos ao processo. 

Mais foi de liberado, por unani midade , que as res pec tivas comissões de 

aco mpanhamento fiquem assim consuru rdas: Comissão de abertura de concurso: Eng." 

Manuel Higino Póvoa Morgado, Eng." Francisco Ma nuel Cruz Go nçalves da Costa e 

Or ,- Joa na Olive ira e Comissão de análise das propostas: Eng." Francisco Man uel Cruz 

Gonçalv es da Costa , Eng," Adcl ino José F. Lopes e Eng." João Pau lo Henriques 

Tavares. 

ORn EM n F:TR An AUIOS: - De seguida deu-se início à apreciaç ão dos 

assufltos constantes da ordem de trabalhos. 

FOR.\ 'E CIl\ IE:'\TO I>E ARE IA DO RIO PARA O A:'IOO 2001: - Face à 

informação n." 15/200 1, prestada pelo Depart amento de Serv iços Urbanos , foi 

deliberado. por unan imidade , proceder a seg unda cons ulta prévia , nos te rmos da a línea 

b), do n." I , do art ." 8 1°, do Decreto-Lei n." 197199, de 8 de Junho, para o fornecimenlo 

acima desc riminado. com uma estimativa de três milhões e duzentos mi l esc udos , 

acrescido de IVA à taxa legal em vigo r. 

Mais fo i de libe rado, tam bém por unani midade , ap rovar o Programa de 

Concurso e o Cade rno de Encargos , anexo s ao processo . 

FORS EC I:\IE I"'iT O CO NTI NUO DE INERTES PARA O Al\'O 2001: 

De acordo com a informação n." 141200 1, prestada pe lo Dep artamento de Serv iços 
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\.'.1"":'\
Urbanos . foi deliberado, por unanimidade, proceder à abertura de segundo concurso tiA. 
hrmtado sem apresentação de candida turas. nos termos do n." 4 do Art." 80 ." do Decreto- Q--: 
lei n." 197/99, de 8 de Junho, para o fornecimento contínuo de inertes para o ano 2001, 4 / 
cuja estimati va é de o ito milh ões se tecentos e sesse nta e sele mi l escudos, acre scida de t:3 
IVI\ à taxa lega l em vigor. ~ 

Mai s foi delibe rado , aprovar o caderno de encargos e programa de co ncurso 

respect ivos. 
~ 

PARQ UE DE CAMI'ISMO DE S. IACIl\ã O EXI· t O RACÃO DE ~ 
KEST Al'RANTE: - :'-ia seqüência da deliberação tomada na reunião de 7 de Junho, 

último, que procedeu ã abertura de concurso limitado para a ex ploração do restaurante 

do Parque de Campis mo de S. Jacinto , foi submetido à apreciação do Executivo , o 

Programa de Concurso e Caderno de Encargos, tendo sido delibe rado. por unanimidade, 

aprovur os referidos documentos anexos ao respect ivo processo 

EXECU ÇÃO DE T RA V":SS IA Jl IDKÁl JLI ÇA NA RUA DO FR EITAS 

EM SANT A IOAS A: - Em conformidade com a informaç ão n." 202DVC/2001, 

prestada pelo Departamento de Projcctos e Gestão de Obras Municipais, foi deliberado, 

por unanimidade, proceder a um ajuste directo, nos termos da alínea cf) do n." 2 do art. 

48," do Decreto-Lei n." 59/99, de 2 de Março, para a re~lilação da empreitada de 

execução de Travessia Hidráulica na Rua do Freitas, em Aradas, para o que se prevê 

uma estimativa de um milhão quatrocentos e dezesseis mil escudo s 

Mais foi deliberado, tamb ém por unanimidade, aprovar o projec to, programa 

de concurso e caderno de encargos respectivos , nos termos da alínea q), do n." 1, do art." 

64.", da Lei n." 169/99, de 18 de Setembro. 

REA8ILITACÃO DA RUA DOS r OR.l' 'ISIIOS E~ l SÃO 

BERS ARDO : - Face à informaç ão n." 255DVc/2001 prestada pelo Depart amento de 

Projectos e Gestão de Obras Municipais, foi deliberado, por unanimidade, abrir 

concurso público, nos termos da alínea a), do n," 2, do art." 48", do Decreto -Lei n." 

59199, de 2 de Março, para a realização da empreitada em epígrafe, para o que se prevê 

uma estimat iva de trinta e sete milhões quatrocent os e noventa e nove mil cento e 

setenta escudos, bem eomo aprovar o projecto, programa de concur so e caderno de 
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V"". \ 

encargos respec tivos , nos termos da alínea q), do n." 1, do art." 64", do Decreto-Lei n." ~~
 
169199. de 18 de Setembro. , , , \}.....
 

Mais foi deliberado. por unammidade, que as respectivas comissões de 4
 
acompanh ame nto fiquem ass im constituídas ; Comissão de abertura de concurso: C:"~ 

Vereado r Edu ardo Feio, que presidirá; Eng." Higino Póvoa, Dr." Joana Olivei.ra, sendo o ~ 

Suplente: Dr.' Ana Cruz, e Comiss ãode análise das propostas: Eng." Antônio Joaquim V 
de uma Correia Pinto. Eng." João Bernardo Pontes Dias Nunes e Eng.· Ana Sofia_ ~, 

Mart ins Co sia Fen o. C~c:::t 

AOlJISICÃO 1) [ U1\1 SIST EM A DE AI.AR.\U : A:\'Tl.I NTR US.\O ~ 
PARA Q CONSERVATÓRIO I>F .\fÍ'SICA CAtousn: GULnESKIAN: 

Dando co ntinuidade à delibe ração tomada na reunião de :; de Abri l, último, e de acordo 

com a informação do D.P.G.O.M..-O.P.O_. datada de 1 de Ju nho, últim o, foi del iberado, 

por unanimidade, adj udicar o fornecimento acima mencionado, li Firma TEM 

ALARMES , pela importância de setecentos c sessenta e oi to mi l escud os, acresc ida de 

rvA à taxa legal em vigor . 

Mais foi dehberado que, caso não sej am apresentadas alegações pelos
 

concorre ntes, a adj udicação se cons idere aprovada definitivamente.
 

PAV I~l El\TA Ç i\o nA RIJA DA AMAR01\"A 1':\1 AR4.TlAS: - Na 

sequência do despac ho do Sr. Pre siden te, datado de 7 de Maio , último, que proced eu ao 

ajuste dircc to com consulta, c de acordo com a inform ação da Comissão de Análise de 

Propostas, foi del ibera do, por una nimidade, adj udicar a empreit ada em epígrafe , à Pirma 

MAt"'-UEL VIEffi A BACALHAU, LD A, pela impo rtân cia de do is milhõe s trezentos e 

noventa mil escu dos, acresc ida de IVA à taxa lega l em vigor. 

EXECl TÃO OE PASSEIOS NA FO RCA· \, OllGA: • Em scquência do 

despacho do Sr. Presidente, datado de 6 de Jun ho, úlli mo, e consoant e a informação da 

Comissão de Análise de Pro postas. foi deliberado , por unan im idade , adj udicar a 

empreitada em desta que, à Firma LAM.EIRO EMPREITEm OS. LDA, pelo valo r de três 

milhões oitocentos e quarenta e dois mil e setecentos escudo s, acre scido de IVA à taxa 

legal em vigor. 
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I'ARQ UE DE MERE:\1>AS DE No" SR." UE F,\ TI\ fA: Dando n./ 
continuidade à deliberação tomada na reunião de 6 de Novembro , do ano findo, e de \f:: 
acordo com o Relatório da Comissão de Análise de Propostas, foi dehberad o, por ~ 

unanimidade, adjudica r li empreitada em destaque, à Finn a MANUEL VALENTE & 

PINHEIRO, LOA, pelo valor de treze milhões oitenta mil e trezentos e trinta escudos, [/--:l 
acrescido de TVA à taxa lega! em vigor. ~ 

Mais foi deli berado aprovar li minu ta do respec tivo co ntrato 

REl'ARArÃ O IlA !.A>ornA ST.' IOANA, - Fui P"""'" informação ~ 
n." 4612001 prestada pelo Departamento de Serviços Urbanos. através da qual se dá 

conhecimento que, no decurso dóiempreitada em epígrafe , adjudicada à finna M ônica, 

Ne ves & Araújo, Lda., na reun ião de 19 de Abri l. últim o, se deparou li necessidade de se 

proceder à reali zação de trabalhos que não estavam inicialm ente prev isto s, pe lo que se 

propõe a execução dos mes mos, como trabal hos a mai s 11 empr eitada inic ial , pelo valor 

global de se iscentos e oitenta três mil e quat rocentos escudos, acrescido de Jva à taxa 

legal em vigor, o que mereceu aprovação, por unanimi dade. 

' IJE:\I: · De acordo com ou tra inform ação n.o 431200 1 do Departamento de 

Serviços Urbanos, fo i ainda del iberado , por unanimid ade , autorizar o ajuste directo à 

firma :vtÓf\,lCA, I\'EVES & ARAÚJO , LDA, para li execução dos trabalhos que foram 

exigidos pelos mspectores da Ca pitan ia do Porto de Aveiro. aquand o da vistoria re lativa 

à emissão do certi ficado de navegábilidadc, pelo valo r de seiscentos c se tenta e três mi l 

escudos , acres cido de rvA. 

}'ROGRA:\.IA POUS: • O Sr . Presiden te deu conhec ime nto que o Sr . Eng. 

Matos Rodrigues, Sec retário Geral da Associação Ind ust rial do Distrito de Avetro. foi 

nomeado Director Executivo do Programa Polis . 

AOUISICÃO In' HFSS - "WLA:\iACÃO DA E U 2 3 UI<: 

FA5GI JEIRA : - Nos te rmos da informação n." 1812001 , prestada pelo D.AJ.P., em 10 de 

Julho , co rrente , foi del iber ado, por unanimidade, rectificur na parte respecti va, o teor da 

deli beração tomada na reunião de 3 1 de Maio , ultimo, no sen tido de se aprov ar a cessão 
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da posiç ão <00"""" do direito de arren damen to das instalações pertencen tes à Losalite ,VJ 
na Câmara Mu nicip al de Avet ro. '\ 

\J: 
E XI'LO IL\CÃO DO :\n~V'l EH CAn () no I'ARO UE DF. /k-/ 

CAMPISl\fO DE SÃO IACI:"'TO: - De acordo com a informação 0.° 22/2001. CSõ 
prestada pelo Departamento Administrativo, Jurídico c de Pessoal, deliberou o ~ 
Execu tivo , por unanimidade, procede r à rescisão do contrato co m o adjudicatário do 

Mini-Mercado do Parque Municipal de Campismo. Anlónio Alberto de Jesus Plácido. ~ 
uma vez que o mesmo desde 29 de Outubro de 1998, data em que cfcctuou a primeira
 

prestação, não procedeu até à data. ao pagamento das prestações em divid a.
 

TAXAS E L1n:r'<iCAS :\1ULTIÓIYfICAS - DEI'AR TA'fE:"ITO DE 

RAST RE IOS : - Foi deli berado, por unanimidade, ratificar o despacho do Sr. Vereador 

Eduardo Feio datado de 9 de Julho. corrente, que autorizou a MulliÓplicas 

Departamento de Rastreies 11 ocupar um espaço de 8 m 2 no parque de estacio name nto 

do Mercado Manuel Finnin o, com uma unidade móvel (carri nha Curõen ). uma mesa e 

duas cadeiras, nos passados dias 12 e 13 do corrente mês . 

Mais foi deliberado . també m por unanimi dade, autorizar a isenção do 

pagame nto da respecti va taxa. 

TRÂ!'iSITO - RUA nA S BARROCAS: - De acord o com a informação n,o 

01-AFIDT/Ul , foi deliberad o, por unanimidade, proibir a circulação de veículos pesados 

de mercadoria s (de peso tota l superior a 3,5 ton.] na Rua da Barroc a, de acesso ao Lugar 

da Póvoa do Valado, freguesia de N," Sr." de Fátima, por fonna a evitar a degradação 

rápida du pavimento em be tão betuminoso . recentemente co locado nas ruas do lugar da 

Póvoa do Valado. 

PARO l.JF.S E I,\RDlSS - ABATE DE ÁRVOR E."i: • Foi lida uma 

intormeç âo da DAUA, a com unicar que o "Choupo" plantado no separ ado r da Aven ida 

Dr. Lourenço Peixinh o, frente às Galerias do v cstuénc , se encontra bastante afectado no 

tronco. sendo o seu estado de degradação propício à presença e permanê ncia de agentes 

patogénicos, pelo que a solução passa pelo seu abate e substituição por outra espécie , 

nomeadamente , "Jacara ndá". Foi deliberado, por unanimidade. concordar. 
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WJ
ESCO LA )." CICLO no E!'\SIl'\'O IlÁSI CO N."1 nA GLÓ RIA - \r-/ 

IU:~QLHA ~ELECTI VA DE RESíDUOS: • Foi deliberado, por U,nanirnidade, ~_ 

rcctificar a deliberação tomada na reunião de 28 de Junho, últim o, no sent ido de que o Q 
termopreparado~ de adubo co.mposto "Han dy 470 I" ad qu i ~do à firma "KAPA VERDE", ~ 

tem o valor de VIOle e nove mil e novecentos escudos acrescido de IVA. V-

PRO G RAMA MU"ICII ' AL IlE APOI O À INICIATI VA 10 V>:'" - Do ~ 
acordo com li informação n." 82101 da Divisão de Juventude, foi deli berado, por 

unanimidad e, atri buir um subsídio no valor de trezentos mil escudos, à Academia Shu 

Do • Associação de Arte Marcial, de forma a viabilizar a realização do projccto 

intitulado "Seminário Internacional de Jun Fan I Ject Kunc 00", cujo pagamento deverá 

ser efectuado da seguinte fonna : 50% aquandc da aprovação e, os restantes 50%. 

aquando da entrega do Relatório de Avetíação Final. 

UEI\"EfICIA C Áo nA E , N . 33 5 : - - Foi dado conhecime nto ao Execuuvo 

do teor de um protocolo. a celebrar entre esta CÂMAR A M l)l\l CIPAL. a C ÂMARA 

M UJ',l CIPAL DE OUVEIRA DOBAIRRO, a C ÂMARA M lY.'o1CWAL DE VAGOS, o Lo,;S1TIlJTO DAS 

EsTR ADAS DE PORTUGAL e o INSTITUTO PARA A CO:-;SERVAÇÀO E EXPLORAÇÃO DA REDE 

RODOVtÁRIA, cujo conteúdo aqui se dá como transcrito e, que, no essencial, visa a 

integração na rede municipal, do lanço da E~ 335 entre o Km 5.560 c o km 20.130, 

classificado no PRN 2000 como municipal , sendo necessário para isso proceder a uma 

intervenção que reponha o lanço em bom estado, na extens ão total de 14.570 Km. 

Foi deliberado. com um voto contra do Sr. Vereador Eng. Bdmiro Couto, 

aprovar o texto do mencionado documento, o qual fica a constituir pane integrante da 

presente acta c, por conseguinte. conferir poderes ao Sr. Presidente para a respectiva 

assinatura 

o SI. vereador Eng." Belmiro absteve-se, porque acha que a via rápida 

Aveiro-Cantanhcde deve ser preservada, por possuir os lancls em granito. 

ESC OLAS DO CO:"lCEL IIU - S UBSÍnlO DE A U !\ IE~ TACÃO : - Por 

proposta do Sr. Vereador Jaime Borges e de acordo com a infonn ação da Divisão de 
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~i\'" 
Educação n" 36 212000, o Executivo deliberou, por unanimidade, autorizar o pagame nto ~~ 
de subsídio de alimentação às seguintes Escolas do Agrupamento Escolar de Eixo e das (J'" 
quantias a segui r indica das: H/li de Eixo - cento e quarenta e sete mi l trezentos e 

quarenta e cinco escudos; ElJJ do Carregai - trinta e três mil seiscentos e cinco es 
escudos: EB J de Jleq ue~o - nove mil quatrocentos e trinta e cinco escudos. EII1 da / 
Tulpa - quare nta e seis m iloitocen tos e noventa e CinCO escudos. C
 

Mais foi deli berado, por unanimidade, autorizar também o pagamen to da
 

quantia de quarenta e seis mil oitocentos e cinquenta escudos, para o mesmo efeito , ao
 A1w 
Agrupa nll!ll/o de Esgueira. 

C E J)~;NC I A DE PLA1\TAS. - Foi deliberado. por unanimidade, ratificar o 

despacho do Sr. Vereador Eduardo Feio, que autorizou a ccdência de plantas às 

seguintes entidades: 

- 50 vasos com cedros, à Junta de Fre guesía de Sa nta Jo an a , a fim de 

serem utilizados na decoração do espaço onde se realizou o Festival de Folclore, 

estimando -se o seu cus to em trinta e ci nco mil duzentos e catorze escudos; 

- 12 cedros, ao Agrupamento Vert ical da s Esco las de E ixo, para a 

realização do Dia Abeno à Com unidade , cujos custos se estimam em doze mil e catorze 

escudos; 

- 8 vasos de plantas grandes para interior, ao Ce ntro de Saú de d e Avelrc , 

esurnando-se custos na ordem dos vime e um mil escudos ; 

· 22 vasos de arbus tos (cedros), à Escola Gí mnica de A,,'ciro , destinado à 

realização do V Sarau Desportivo. cujos custo s se estimam em dezesseis mil 

quatrocentos e vinte e oito escudos; 

• diversas plantas, à Gua rda Nae lona l Rep ubli ca na de Aveíro, destinadas 

á decoração dos gabi netes. 

CE n ÊI"CI AS DE ;\IAT EIUAIS; - Foi deliberado, IXII' unanimidade, 

ratificar o despacho do Sr. Vereador Jaime Borges, que autorizou a cedê ncia de 60 
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\~ 
barro tes rúst icos para ~ e ndas 8x.6. altu ra 3m; 100 tábuas para lendas. 2,5 comprimento 'e ~~~. 
0,30 de altura e 100 npas para tendas 3,,2,,5 . li Junta de Freguesia de Sa nta Jo an a, ~'-
desti nados à realização da Feira.Medieval, estim ando-se CU~ IOS na ordem dos cento e 

setent a e Oito mil escudos, acrescido de TVA à taxa legal em vigor; 

y '1 
- Foi ainda deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Sr. {.- 1/\ J 

Veread or Eduardo Feio, que autorizou a cedênc ia de um serralheir o durante três dias. à ~ 

ESfola Sec un d ár fu n." I de '\ n~iro , para proceder à colocação de redes de vedação, 

estimando-se custos na ordem dos trinta mil escudos, acrescido de rVA 11 taxa legal em 

vigor; 

Foi deliberado , por unanimidade, autorizar as seg uintes cedéncia s de
 

materiais às enti dades a seguir mencionadas:
 

- 101 man ilhas de 0 600 . 135 ma nilhas de 0 400 , 4000 bloco s de 20 e 500 

sacos de cime nto, à .lun ta de Fr cgu eaia de San ta J oan a , para proceder à co ntinuação 

da con strução de um colector de águas na Rua dos Campinh os e Rua de S. Brás, cujos 

custos se estima m em um milhão setece ntos e vinte e seis mil esc udos, acresci do de IVA 

à taxa legal em vigor ; 

• 145 mani lhas de 300 0 . à Junta de Freguesla d e San ta J oana , para 

proceder à continuação da construção de um cotecror de águas na Rua do s Cam pinhos e 

Rua de S. Brás , cujo s custos se esumam em oitoce ntos e oitenta e cinc o mi l e oitocentos 

escudos, acrescido de TVA li taxa legal em vigor; 

• 30 tampa s e aros em ferro fundi do com vedação hidráu lica classe D 400 

com abertura 600 mm e 60 grelhas em ferro anti-furto para caixa de visita , à Junta de 

Freguesíc de Santa .Inan a , dest inados à co ntinuação da co nstruçã o de um cctec tor de 

águas pluviais na Rua dos Camp inhos , Rua de S. Brás e Rua Gago Coutinho, 

estimando-se cu stos na ordem dos quinhentos e vinte e seis mi l e cem escu dos , 

acresci do de IVA à taxa legal em vigor ; 
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- 30 cone s de 65 em altura, 30 tampas para caixa de visita, 300 manilh as de w

200 0 e 56 gre lhas anti-furto sarjeta tamp a e aro em ferro fundid o com vedação n~ 
\i .' 

hidráulica classe D 400 e abertura livre 600 mm, à Junta de Freguesia de Sant a ~. / 

Joana, destinados a proceder à continuação da construç ão de um colector de águas ~ 

pluviais nas Ruas d os Ca mpinho s. São B~s e.Gago Coutinho, cujos custos se estimam ~ 

em um milhão quinhentos e noventa e seis nu! escudos, acresc ido de rvA 11 taxa legal A4Lt . 
em vigor; <:..Ir", 

- 3 dissua sores (bolas de ferro) e 2 vasos de betão, à Junta de Freguesia d e 

Esgueira . para aplicar frente ao Salão Paroquial. devido li existência de abusos de 

estacionamento, estima ndo -se custos na orde m dos cinqüenta mil escud os, acre scido de 

IVA li taxa legal em vigor ; 

- 150 blocos 50)(20x20 , 20 sacos de cimento, 3 m3 de areia do rio, 3 m3 de 

areia amare la, 1,5 m3 de areia da lomba. 15 vergas de 010 mm, 10 vergas de 0 8 mm, 

10 vergas de" 6 mm, 140 m2 de pav ê (pedra hexagonal ) , 2 m3 de pedra n." 2 e 2 saco s 

de cal hidráulica, à Junta de Fre~ucsia de Esgu eir a , destinados ao a largament o da via, 

na Rua da Liberdade, em Mataduços, desta Freguesia, j unto ao n." lO, propriedade de 

Eduardo Cardoso, qoe cede terreno para c riação de praceta , cujos cust os se es timam em 

duzentos e três mil escu dos, acrescido de IVA à taxa lega l em vigor; 

- 350 blocos 30x20x15; 15 vergas de '" 10 rnm: 15 vergas de 0 6 rnm: 18 

vergas de 0 8 mrn: 20 sacos de cimento; 2,5 m3 de areia do rio; 2 m3 de are ia amarela e 

2 m3 de pedr a n." 2, à junta de Fr egu esia d e Es~ueira , destinados ao alargamento do 

arruamento, denominado Rua dos Poisios, em Paço, desta Freguesia, a seguir ao n." 22, 

cujos custos se estimam em ses senta e ci to mil e se tecentos escudos , acrescido de IVA à 

taxa legal em vigor, 

- nivelad ora para lim peza e normaliz ação da base, dur ante dois dias; 

retroescavadora, dur ante doi s dias; meios de transporte (dois tractores), durante dois 

dias e 150 m3 de saibro, à Junta de Fre gu esia de Dltv elrlnhu, destinado s à 

regularização do pavi mento e saibramc nto dos acessos às fontes do Vale e Rego em 
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~OJive irinha, CUJOS custos se estimam em quatroce ntos e quarenta e cinco mil esc udos,
 

ac rescido de rVA à taxa legal e m vigor; l r~....,
 

~
. 17 manilha s d 1.25 , 0,30 0 ; 10 '''0' de ci mento e 1 cemíão de =1, do 

~rio. à J u nta de Freguesia de Onv el r tnba, destinados à drenagem de éguas pluviais na 

Rua Direita em S. Bento, cujos custos se estimam em cinqüenta c cinco mil c oitocentos /lA..-1. 
escud os, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, ,kfj JI'f 

- 97 manilhas ct J .25 x 0,300, à J unta de Freguesia de OIiH'irin ha , para 

manilhamento de valeta profund a na Rua das Relvadas, nas Quintãs, estimando-se 

cust os na ord em dos nove nta e dois mil e duzentos escu dos , acresc ido de IVA à taxa 

legal em vigor; 

- 4 camiões de arei a do rio , 2 ca miões de pedra n." 3, 1 camião de areia de 

assen tos (britcl ou outra), 1200 blocos de 20x50 x28, 90 vergas de ferro de 12 mm e 140 

sacos de cimento, à J unta de Fre gueste de ":'.- Sr: de Fátima, para a construção de um 

muro de suporte de terras. na Rua da Baixa do Castelo, no lugar de Mamodeiro desta 

Freguesia. estimando-se custos na ordem dos quatrocentos e cinquenta e oito mil e 

quatrocentos escudos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

COLÓXIAS IHU'\ E,\RES fARO'" DE 1~''' 'Â !\CIA DE QUINTA 

no GR INf:: • A Câmara tomou conhecimento e apreciou um ofício do Jardim de 

Infância em epígrafe, o qual solicita um apoio financeiro que permita a dezoito crianças 

daquele estabelecimento de ensino, cujas fam ílias dispõem de fracos recursos 

econômicos. frequentarem uma colónia de férias, que se realizou na Praia da Barra, 

durante °penado de 18 a 29 de Junho, último, 

Foi deliberado, por unanimidade, atribuir um subsídio ao Jardim de Infância 

de Q Uin ta do Griné, nu valor de dois mil e quatrocentos escudos/criança, perfazendo o 

valor total de quarenta c três mil c duzentos escudos, para pagamento do transporte. 

HABIT AÇÃO - (JR.HANIZACÃO UE TAU OEI RA: • Em consonância 

com a infonnação n." 21612001, prestada pelo Departamento de Habitação e Acç ão 

Social, foi deliberado, por unanimidade, transferir a moradora da casa n." 9 da 

urbanização em epígrafe, pnm uma habitação de tipologia adequada (T3), noutra 
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Urbanização. propriedade desta Autarquia, a fim de se proceder à amp liação da 1iY"
respect iva casa. o; 

srssrmos, . Foi deliberado, por unanimid ade, autorizar li atribuição dos {!!;
seguintes subsíd ios: 

c~ 
• quat rocentos e cinqüenta mil escudos à Associação n esportí va de Nariz.. d1 j., . , 

destinado a compatuci par nas despesas com a realização dos VI Jogos Populares ''i!lVV 
Luso/Galaicos: 

- cento e treze mil e oitocentos escudos. ao Cú culo de 1\ l1r e Mú sica de 

A.I/eiro , como apo io financeiro às activid ades li desenvolver pelo mesmo, aquando da 

realização da "Feira das Vivências", 

- cin quenta mi l esc udos ao Grupo Cultura l t Recreati vo da Taipa , para 

ajudar a custear as despesas com a realizaç ão do Sarau Musical; 

- setecen tos e nove mi l trezentos e oite nta e três escudos à J un ta de 

Freguesia de Ol íveirínha , para comparti cipar nas despesas inerentes ao repe rfilamento 

do muro da Escola n." I de Quintãs e recupe ração do Mi ni-Parque Infantil; 

_ vinte e oi to mil e oitocentos esc udos à Escola Básica 2." e 3." Ciclos
 

Castro MalosQ, para com partici par nas despesas inerentes à mudan ça da linha ROIS
 

do Jardi m da Co sta do Valado para uma sala da Escola do 1.° Ciclo.
 

IDE!\l COO RDEN AÇÃO COS CF:L III A no EN SINO 

REC O RRE NTE: - A Câmara del iberou, por unani midade , e de acord o com a 

inform ação n." 26 l/ 200 l da Divisão de Educação, atribuir um subsídio no valor de um 

milhão de escudos à Junta de f reguesia de Sarna Joana, dev endo este depo is ser 

entregue à Coord enação Concelbia do Ensi no Recorr ente, por interm édio daquela 

Autarquia . 
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IDEM - G RAUUALE - l\fUS ICA SACRA DE AVEIR O : - f ace a um 
V 
(f

,
PCdi~O formuladO. pela Entidade em destaqu e. o Executi vo dclj be ~ou . por Un ~n imi da de . t 
autonzar a atribuiç ão de um subsídio à mesma , no va l~r de quin hentos mIl. escudos, M / 
desunaco a proceder ao pagamentoda Professora que lecciona as aulas de Música ~i) 

A" I)IA CÃO PARA II)OSOS: • Foi dado co nhecimento ao Exec utivo, de C~-1 
uma informação 0 .° 102/200 1, prestada pejo Departament o de Cu ltura e Turis mo, fu 
referente às activid ades dedicadas à Terceira Idade. Fo i deliberado, por unanimidade. ~ 
aprovar a realização de um Passeio na Ria e as actívidad cs a levar a efei to. no âmbito da 

realização do evento acima descriminado, cujos custos se estimam na quantia de dois 

milhões trezentos e noventa e sele mil e setecentos esc udos 

L1CEI\'CAS I)E LO T EA:\U;STO: - Foram apre ciad os pelo Execut ivo os 

seguintes processos de obras: 

- f';° 346194 de Nuno Miguel Lopes Azevedo.Fo i del iberado, por unanimidade, 

e de acordo com a informaç ão DGU/GD /05107/01. CUJo teor aqui se dá como transcrito, 

proceder à libertação da caução existente no valor de quinhe ntos e oitenta e dois mil 

trezento s e quarent a esc udos, de stinada a garantir a execução da rede de gás . 

- N° 38/95 de BRITES , Lda., a solicitar a lihcrt aç ã~ da caução bancária, de um 

loteamento sito na Rua do Repouso, freguesia de Esgueira , ten du s ido deliberado por 

unanimidade. defe rir u req uerido. de acordo com a Informação técnica 

DGUlGD/0 5107101, cujo teor aqui se dá como transcri to. 

AI'R OV ACÃO E' 1 MI:"mTA : - fi nalmente, foi deliberado, por 

unanimid ade, aprov ar a prese nte acta em minuta, nos termos do que dispõe o n" 3, do 

Art" 92°, da Lei n" 169/99, de 18 de Se tembro, a qu al foi lida e di strib uída por todos os 

Membros da Câmara e por eles assinada. 

E não havendo mais nada a tratar. foi encerrada a presen te reunião. 

Eram 19.00 horas 

Para constar e devidos efe itos , se lavrou a presente acta, que 

• Isabel Maria de Alm eida Ferreira Amorim , 

~-
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iJ».ç 'í J}r Minuta 

/ 
Protoco lo I V'l 

Considerando que. 

- O Plano Rodoviário Necicoat (PRN 2000), que cons ta do Decreto-Lei n." 222198. de 17 
de Julho, com as alterações qu e lhe foram Introduzidas pela lei n." 98199, de 26 de 
Julho . prevê no numero 1 do S811 artigo 13° que as estradas 010 incluídas no plano 
rodoviário nac ional integrarao as redes municipais rrecente protoco los a celeb rar ent re 
as câ maras MunicipaiS directamente interes....adas e a Junta Aut6noma de Estradas. 

- A Junta Aut6noma de Estradas fo i extinta pelo Decreto-lei 0 '"237/99 , de 25 de Junho. 
que CrIOU três Instit utos Públicos em sua substituiçA o. de sig nados Ins tituto das Estr.Jr:la5 
de Portugal - IEP. Instituto para a çcnstruçâo Rodoviária - ICOR , e Instituto para a 
Con serv ação e Exploração da Red e Rodoviãria - ICERR, 

- No presente protocolo. o Instituto ces Estradas de Portugal - IEP assume a obrigação 
de prepa rar, com a estreita colaboraçlo da Gamara Municipal , o processo de
candidatura aos tunocs ccmoo eaeíosda operação referenciada no ponto 1 e o Instituto 
para a Cceservaçác e Exploração da Rede RodoVIária- ICERR assume a obrigação de 
fazer o acompanhamento dos trabalhos nas suas componentes material. financeira e 
contersüetc a 

- O PRN 2000 estabelece que as estradas SêtãO Integradas nas redes municipaiS depois 
das oterveoçõee de conservação que as reponham em bom estado de utdizaçao ou, em 
alternativa, mediante acordo eQuitativo com a respectiva autarquia 

Assim, a C' me ra Mun lcip.1I de Olive ira do Bairr o, Vagos e Av&iro repre sentada 
neste ecto pelos seus Presidentes. Aclli o Domtngues Gala, Roseira Canos Fernandes 
Bento e Alberto A, Souto de Mira nda 

o IEP - Instituto da_ Estradas da Portugal, com sede na Praça da Portagam , em 
Almada, represeraado neste aeto pelo seu ereeoeote • Pedro Eduardo Passos da Cunha 
serra 
e 
o ICERR· Instit uto para a Con se rva ção e Explora çl o d a Rede Rod oviária, com sede 
no ediffcio Quinta das Varandas Avenida Cónego Urbano Duarte 330 - 215 Coimbra 
represeoteoc neste acto pelo seu Vice-P\'esIQenle , José Alberto Alves Nunes do veue. 
daqui em diante designados por e MOS; CMV; eMA . IEP e ICERR, celebram o presente 
protocol o, nos termos seguintes 

1. O objecto do prese nte protocolo cons iste na integração na rede municipal dos 
concelhos ce Oliveira do Bairro, Vagos e Aveiro ec lanço da -EN 335 en tre o Km 5.560 
e o Km 20.130" . classif icado no PRN 2000 como menicipal, tornando-se recessano 
proceder , de acordo com as normas legais em vigor, a uma intervençao de conservação 
que o reponha em bom estado nos termo s ac ma menec neccs através da obra " EN 335 
BenefiCiaça o e ntre o Km 5.560 e o Krn 20.130", na extensão tot al de 14.570Km 

2. A CMOS; CMV ; CMA respon sabiliza-se pela elaboração dos estud os e do projecto. 
assim como pelas escrcotacões eventualmente recesseoes. obtendo os pareceres, as 
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licenç as, as auto rizações técnica e proced imentos previsto s, e pratic ará todos 05 ce mee 11· ~ 
ectos Iegalmenlp. exig idos 80s ravee Naciona l e Co munitano. 

3. A e MOS; CMV; e MA assu me-s e corno dona da ob ra, co mpetindo-lha lanç a-la, ger1-la 
e executa-ia desde a fase do anUncio do ccoccrsc até à sua ccncneêc. cabendo- lhe a 
l esponsabllidade pela execução material. financeira e contebusuca da obra. e neste 
àmbrto , nomea damente e sem pre jUl70 da s demais, as se guintes funçõ es ' 

a) Tomar as iniciativas conducentes à abertlX3 do concurso para a adjudicaç ão 
da obra : 

b) Fiscalizar a execução dos trabalhos: 
c) Elaborar aulos de meetç êc dos trabalholl executados e, uma vez devidamente 

verif icados . aprovados e vis ados , proceder aos correspondentes paga me ntos 
ao empreiteiro"
 

d) Elabora r a con ta final;
 
e) Proceder à recepçAo provisória e definitIVa da obra ,
 
O PratiCar todos os demais actos lega lmente peevetos
 

4 A e MOS; CUV ; e MA assume também a res ponsab ilidade contratual ou extra
contratual emergente de quaisquer actos ou cemssões que se enquadrem nos seus 
poderes de gestão pública ou de gestão pli\l ada, perante o IEP, o ICERR e ou quaisquer 
terceiros. relacionados dlreda ou indireetarnente com o presente protocolo. ou com a 
obra mencionada na parte fin al do numero 1 

5. O lançamento da Obra ocorrera no prazo maximo de 30 dias contado sob re a data de 
homologaçl:io do presente protocolo pelo SI'. Secretário de Estado das Obras Públicas 

6. O ICERR assumirá a contribuiçAo no custe da obra. a real izar de acordo com O 
pro;ecto aprovado, até ao montante máximo de Euro 1 904 909 ,17€ ( um milhão 
ncvecencs e quatro mil novecentos e nove eurc e dezasete centimos), equivalerüe a 
Esc 381 900 000$00 ( trezentos e oilen1a e um mllhlo e novecentos mil escudos) 

7. O ICERR incluirá a reteoda verb a em PIDDAC e promovera a sua orçarne ma çâo, com 
a distribuição dos encargo s plUrianuais feita de acon:to eom c trOl"lOgrama financeiro 
detalhado, Que dev erá ser apresentado, antes do inicio dos trabalhos, pela CMOB; CMV; 
eMA ao ICERR para elei tos da sua aprovação. 

8. A contribuiçllio do ICERR, aprovada nos termos do numero anterior. será paga 
media nle a apres entaç ão peta CMOB; CMV; CMA no ICERR dOScorrespondentes autos 
de medição dos trabalhos erecroeocs e das con espondentes tecturas visadas por quem 
a CMOB; CMV; eMA expressamente, por estri lo, designar para o efeito 

9. A 030 utiliZaçao pela CMOB; CMV; CMA da dotação prevista para cada ano 
eccoômcc determina a perda do saldo anual existente nos lerm os dos regulamentos da 
Comunidade Européia 

10. A CMOB; CMV; CMA assume o compromisso de nao utilizar a contribuição do 
ICERR, no todo ou em pane , para outros fins para além dos referidos em 1. 
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11. A contritnn çâc do ICERR nAo coce-a se r utilizada, nomeadamente . para pagamen to 
do proqrama preliminar , do programa base , do projecto base', do estudo préVIO. do 
antepreject c . do proJKto de execução, de adiantamentos ao ernpre rteirü. para a 
raaüz açác de trabalhos Imprevistos ou trabalhos a rflf llS, de compensação por ua balno s 
a menos. nem para asseg urar o pagamento de cremes a que os empre iteiros 
eventualmente tenham direito, de juros e de indem niza ç6es. res ponsabázarxío-se a 
CMDB; CMV ; eMA pela sete recãc de todos os encargos que resultem das situações 
enumeradas que even tualmer1te se venh am a verificar 

12. As quantias a des pen der com a rea lizaçlo da oor8 seràO pagas preferencialmente, 
num do s sessenta dias que se segui ram à apresentaçâo pela CMDB; CMV; CMA , no 
ICERR, dos autos de mediçã o dos trabalhos e respect ivas factures , até ao montante 
máximo refe rido em 6 , com respeito pelo estabelecido em 7. 

13. O ICERR poderà na primei ra melade do prazo pr&llsto no numero anterior sol icitar a 
CMD B; CW ; e MA esclarecimentos relativos à ccconemecac apresentada ou o envi o 
de outros documentos que completem a informação fornecida 

14. No caso previsto no nUmero antAOOl", interrompe- se o praz o crevetc em 12, 
retom ando-se a sua contagem, no momento em que se encontrava à data da 
interrupção, quando os es clarecimentos forem rec ebidos no ICERR 

15. Qua isquerarrasos verfficadoscom a realizaçAodos pagamentos previstos em 12 não 
constituirão o ICERR em mora para efeitos de pag<lmento de Juros ou Qualquer outro. 

16. O ICERR sem prejuizO das obrigaç6es do CMOB; CMV; CMA referidas em 3, 
acom panha e con tro la a execu ção dos trabalhos nas suas componentes matSfiai. 
financeira e cc ntabilis tica . quer nos locais de reahzaçãc do investimento e das ecções 
quer junto das entidades Que detêm os originais do processo técmcc e documentos de 
despesa , de acor do com os proced imento s em vigor nos Instrtutos - IEP, ICOR e ICERR 
credenci ando, para Oefeito , o pessoal que realizar as competentes acçõe s 

17, O acomp anhamento da el(ecuç~ finance+ra da obra determi na a obrigação da 
e Ma S; CMVi CMA entregar ao ICERR os recibo s comerovat!vos do pagamento da 
oespesa ao empreit eiro, no prazo de dez dias conta dos a partir da reabzeção dos 
pagamen tos preVIstos em 12. 

18 . Enquanto se verificar a falta da entrega da documentação prevista no número 
arl\erlor o ICERR esla impedid o de proceder a quaisquet pagameolos 

19, No acto de ho mologaça o deste scomc pe lo se nhor Secre tário de Estado das Obras 
Públrcas, a CMOB; CMV; e MA ass jn;~rã o auto de transferênc iapara a rede municipal 
do lanço referido em 1, 

20, O auto de transferênc ia seca dev olv ido é CMOB; CMV ; CMA pelo ICERR 
devidamente ass inado e hom ologado 
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21 . O IEP prepa rará . em estre ita colaboraçAo com a CMO B ; CMV; e MA, o proces so de 
candidatura da obra objectc do presente contrato. para efei tos de fin anc iamento 
co munitário. assummoo-se como entidade beneficiária do projecto 

22 A CMOB; CMV; e MA dispõe do prazo de 10 (dez) dias, contados a part« da 
sollcrtaç ao do envc de docu me ntos e ou da prestação de esclarecimentos pe lo IEP, para 
lhe reme ter os sonc tadcs documentos e ou para lhe prestar os escl arec imentos 
recesséoos e ou convenien tes à instruçllo e ao acomp anhamento do processo de 
cand idatura a fina nciamen tos ccmum t arios 

23. O ICERR es tá impedido de realizar quaisquer pagamentos à e MOB; CMV; e MA 
enquanto o IEP não tiver rece bido na sua sede os documentos e ou os esc ia reci meet os 
referidos no número anteri or. 

24 A contnbuição financei ra da Comunidade Eurepeia reve rtera para o IEP e para as 
e Ms na proporçao das despesas assumida e realizadas pelas partes . de acordo com 
as suas con tribUIções 

25. Quaisquer alterações aos projectos e ou ao plano dê trabalhos da obra terão de ser 
previamente aceites pelo ICERR, Que está impedido de realizar pagamentos relativos a 
trabalhos Que nAo est~ de acordo com os projectos e ou com o plan o de trabalhos 

26. A participação financeira do /CERR não podeni ocorrer antes da assinalura do auto 
de Iransferéncia referido em 20 

27. A participação financeira do ICERR pode ser cancelada e exigido o reembolso dos 
montantes já pagos se houver incumprimento ou cumpnmento defeituoso das obrigações 
assumidas pela eM OS; CMV; CMA . nomeadamente e sem prejuizo das demais 
obrigações. se " ao forem respeitados o objecto do presente protocolo, os tramnes. 
prazos e demais exigênCias relativas a precereçac da candidatura da obra ao 
financiamento por parte da Comunidade Europe ía, a programação prevista. os fins do 
'lfIsnciamento, se a eXeaJÇ~ da obra se afastar do caderno de encarç cs ou do 
programa de trabalhos e, ainda, se nãc forem respe itados os demaiS procedimentos 
previstos • 

28. O present e protocolo vigora desde a data em que seja homologado por Sua 
Excelência o Secretário de Estado das Obras Públicas, e vemicado o rete ooc no ponto 7 
do presente Protocolo, e termina trinta dias após as obras serem conso erarras 
concluídas pelas pe-tes 

29. A vigência do presente protocolo poderá ser pron oqaoe pelo ICERR por motivos 
fundados em circunstâncias excepcionais mediante pedido fundamentado apresentado 
pela CMOB; CMVj CMA ao ICERR 

30. Na execução do presente protocolo e na interpreta ç~ das suas cláusulas deve 
atender-se á letra e ao espintc do PRN 2000, excluindo-se expressamente a disciplina 
relativa à transferência de atribuições e ccmpetêocías para os municipios, assim como 
das correspondentes verbas, ao abrigo do artigo 130 da lei n'"30-e12000. de 29 de 
Dezembro - Orçamento de Estado para 2001. 

'" 



31. Este protocolo não esta sujeito a flSCahzaçao prévia do Tribuna l de Contas, por se 
enqua drar na annea e) do artigo 47° da lei n.o98/97, de 26 de Agosto 

32 As duvidas que pocventura surjam na interpret ação e aphcs çêc do presen te protocolo 
serão resolvidas por despach o do Senhor Secretario de Estado das Ob ras Publicas 

..de de 200 1 

(oPresidente~a Câmara Mu nicipa l de O~iv ei ra do Ba irro 

( luzG '~rn" ' t .l'lI~y 1..':"1 

( Ac llio Domingues Gal a) 

o Pres iden te da Câmara Municipa l de Av ei ro 

/tI l. ' ~ ' r -r 
( Alberto/A Juto de Mirand a ) 

'~ão e E}lploraçAo da Rede 

(JoOO 

O Presiden te do Conselho de Adm inist ração do IEP- Instituto das Estra das de Portugal 

( Pedro Edua rdo Pass os da Cunha Serra) 

5i5 
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